
 
 

CO N SELH O  M U N ICIPAL D E CO N TRIBU IN TES D E ITAPEM A 
-  C O  M  C I T  -  

      RECESSO 
 

O Conselho Municipal de Contribuintes de Itapema 
– COMCIT – Por intermédio de seu Presidente, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, faz saber, conforme 
determina o art. 257, da Lei Complementar 038/2011:  

Art. 257. O Conselho entrará em recesso 
anualmente por prazo não superior a quarenta e 
cinco dias, nele compreendido o período definido 
pelo Executivo Municipal como férias coletivas. 

                    Portanto determina que este Conselho de 
Contribuintes, encontrar-se-á em recesso no período de 19 de 
dezembro de 2022 a 18 de janeiro de 2023. Ficando 
suspensos todos os prazos neste período, inclusive. 

                    Registre-se.    

                    Cumpra-se. 

 

Itapema, 16 de dezembro de 2022. 

 

 

José Fernando da Rocha Saikoski 
Presidente 
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